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“Dá denominação à rua sem nome, no Centro de
Queimados”.

A Câmara Municipal de Queimados Aprovou e eu Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar –se rua “Planalto”, a atual rua que não possui nome,
no bairro Centro, neste Município.

Art. 2º - O Poder Executivo tomará as medidas decorrentes da presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam – se as disposições em Contrário.
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